
5

APRESENTAÇÃO

O “Comentário Judiciário do Código de Processo Penal” é uma obra da 
autoria de nove magistrados, tendo por objeto a anotação e o comentário aos 
artigos do Código de Processo Penal, com a alusão e comentários a normas 
conexas publicadas em diplomas avulsos. O “Comentário” é editado em to-
mos, já tendo sido publicados, para além deste Tomo I, os Tomos II, III e IV. 
O Tomo I contém as anotações dos artigos 1.º a 123.º Assumindo-se como 
uma obra coletiva, cada anotação corresponde, no entanto, à reflexão e posição 
pessoal do(s) autor(es) que a redigiram e que, por isso, apenas o(s) vincula. 
Nessa medida, poderão constatar-se divergências de opiniões sobre as mesmas 
questões jurídicas. A anotação a cada artigo comporta as menções da origem 
do texto, sumário da anotação e jurisprudência vinculante pertinente. Seguem-
-se os comentários, que se pretenderam claros, concisos e englobando a análise 
das questões essenciais que cada artigo suscita. Nos artigos do Código de Pro-
cesso Penal não se indica a proveniência do diploma. A menção de artigos de 
outros diplomas é efetuada por referência à abreviatura convencionada. Exce-
cionalmente poderão existir notas prévias aos comentários quando tal se revele 
necessário para a melhor compreensabilidade das anotações. As citações de 
doutrina e jurisprudência são referidas na medida do indispensável, utilizando-
-se no texto os sumários e trechos de acórdãos necessários à compreensão da 
questão. A menção da doutrina é feita por referência ao nome como o autor é 
conhecido, seguida do ano da publicação e da página. Se houver mais do que 
um escrito relativo a esse ano, acrescentar-se-á após o ano a letra a, b, c – e 
assim sucessivamente. Os acórdãos dos Tribunais da Relação e do Supremo 
Tribunal de Justiça são citados com referência às abreviaturas, seguidas da 
data e do nome do relator. No caso de acórdãos constantes da base de dados da 
DGSI ou ECLI não se fará qualquer outra menção. Nos demais menciona-se o 
repertório jurisprudencial pela abreviatura convencionada, seguida do número, 
ano e página. Os acórdãos do Tribunal Constitucional são citados apenas pelo 
seu número e ano. Os acórdãos do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos e 
do Tribunal de Justiça da União Europeia são citados pelas abreviaturas con-
vencionadas e pelos nomes das partes e, em regra, menciona-se a data.Cabe 
ainda assinalar que neste Tomo I a anotação ao art. 1.º tem uma matriz de 
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anotação distinta pela extensão do mesmo e o facto de ser anotado por diversos 
autores. Seguidamente ao artigo consta a origem do texto, sumário da anotação 
e considerações preliminares. Segue-se o comentário relativo a uma, ou mais, 
definições legais, com identificação do autor no fim do mesmo. 

Após a 1.ª edição deste Tomo I em 2019, e de uma reimpressão em 2021, 
fruto de alterações legislativas entretanto ocorridas, tornou-se necessário uma 
2.ª edição, com os ajustamentos normativos e alguns acrescentos de anotações,  
doutrina e jurisprudência que se consideraram pertinentes, bem como, a inser-
ção do preâmbulo do Código de Processo Penal, pela relevância deste.
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